
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
 
 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c art. 209,ambos do
Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº 0040/2024, que "Reconhece
os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiência no âmbito do Estado de
Santa Catarina.", de autoria do Deputado Jair Miotto, no Expediente em Sessão
Plenária da 20ª Legislatura.
 
Após a leitura em expediente, com amparo no art. 216, parágrafo único do Regimento
Interno da ALESC, determino ex oficio a tramitação conjunta desta proposição com o
Projeto de Lei nº 0068/2023, de autoria do Deputado Maurício Peixer, que "Reconhece
os Portadores de Fibromialgia como Pessoas com Deficiência no Âmbito do Estado de
Santa Catarina", por ser esta a proposição mais antiga.
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